
ESTADO DO CEART{
PREFEITURA MUNICIPAL DD LIMOEIRO DO NORTE. CE

SECRETARIA DE EDUCAçÄO BÁSICA - SEMEB

TERMO DE RAT|F|CAçÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação Básica (SEMEB), no uso de suas atribuiçöes
legais conferidas de acordo com o que determina o artigo 15 da Lei Federal n" 8.666/93, bem como
considerando o que consta do Processo de Adesäo No 2021.0912-002/SEMEB, à Ata de Registro de
Preços no. No 02112021- SRP, vem RATIFICAR o referido Processo, celebrado em decorrência do
PREGÄO ELETRÔNICO No 015/2021-SRP, para o objeto: AoutstçÃo DE cARTEtRAs
ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO A
SECRETARIA DE EDUcAçÃo BÁsrcA - SEMEB, Do MuNtcfplo oe LtMoEtRo Do ÑoRTE-cE,
em favor das empresas: FORNECEDOR 0l: JR MAIA NETO COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ
No 26.904.751/0001-26, no valor total de: R$ 1.556.550,00 (hum milhäo, quinhentos e cinquenta e seis
mil e quinhentos e cinquenta reais); FORNECEDOR 02: POSITIVO COMÉRC|O DE ART|GOS DE
PAPELARIA LTDA, inscrita no GNPJ No 37.990.239/0001-66, no valor total de: R$ 51.3OO,OO

m (cinquenta e um mile trezentos reais).

SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO BÁS|CA (SEMEB):
12361 12021.028 - Construir, Ampl. e Equipar Unidades Escolares - Ensino Fundamental- FUNDEB
40o/o I 12 365 1202 1.031 - Construir, Ampl, e Equipar Unidades Escolares - Ensino lnfantil - FUNDEB
40%; ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente; FONTE DE
RECURSOS: FUNDEB.
VALORES:

. (1 ,028) R$ 1 .1 10.000,00 (hum milhäo e cento e dez mil reais).
o (1.031) R$ R$ 497.850,00 (quatrocentos e noventa e sete mile oitocentos e cinquenta reais).

Determinando que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei e posteriormente a
contrataçäo.

Limoeiro do Norte/CE, 10 de dezembro de2021
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